
Câmara Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

Título de Cidadão Emérito

Sr. Presidente;Srs. Vereadores:

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais eregimentais, requer que, após tramitação regimental, seja entregue conformeLEI MUNICIPAL Nº 4.836, DE 02/07/2019 TÍTULO DE CIDADÃO EMÉRITOà Jesus Adelar Oliveira da Rocha.
Justificativa:A referida homenagem tem como objetivo principal reconhecer oseu trabalho exemplar como funcionário público municipal no desempenhode suas funções.

Esta foi solicitada por munícipes que observam sua dedicação eprofissionalismo no dia a dia de suas atividades.

Sala de Sessões Joaquim de Deus NunesCanguçu/RS, 20 de Junho de 2024.



Câmara Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO EMÉRITO ÀJESUS ADELAR OLIVEIRA DA ROCHA

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legaise regimentais;FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eupromulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedida para JESUS ADELAR OLIVEIRA DA ROCHA, emreconhecimento aos seus relevantes e inestimáveis serviços no Município deCanguçu/RS.Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões Joaquim de Deus NunesCanguçu/RS,
SILVIO VENZKE NEUTZLINGPresidente

Registre-se e Publique-se:
EMERSON HENZEL MACHADOPrimeiro Secretário
Iniciativa: Gabinete do Vereador Leandro Gauger Ehlert



Câmara Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

Currículo

Jesus Adelar Oliveira da Rocha (ADELAR)

Natural de Canguçu54 anosCasado com Ivone Jardim da Rocha2 filhos – Marina e Guilherme
Funcionário Público Municipal
Lotado na Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos
24 Anos ininterruptos de serviços prestados

Achamos merecida a homenagem por nosso gabinete solicitado à essecidadão exemplo de funcionário público.


